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EDITAL COMPLEMENTAR 003/2025 AO EDITAL 002/2025/PROFNIT 
- RESULTADO FINAL DAS ELEIÇÕES DA COORDENAÇÃO E VICE 

COORDENÇÃO DO PROFNIT 

 

A Presidente da Comissão Eleitoral, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o previsto no Edital nº 002/2025/PROFNIT, que trata da Eleição para 
Coordenação e Vice Coordenação do PROFNIT da UNEMAT Sinop, por meio 
digital e com o objetivo de divulgar o resultado definitivo do processo eleitoral. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Tornar pública, para conhecimento dos interessados, o Resultado 
Final das eleições para Coordenação e Vice Coordenação do Programa de 
Mestrado Profissional em Propriedade Intelectual e Transferência de Tecnologia 
para inovação - PROFNIT do campus de Sinop/MT, realizadas no dia 07 de outubro 
de 2025, de forma remota, conforme quadro abaixo: 

 

PPG CANDIDATOS Alunos Docentes Técnicos Situação 

PROFNIT 

SINOP 

Chapa: “ProInova - Transformando Conhecimento em Impacto” 

Coordenação: Geovana Alves de Lima Fedato 

Vice Coordenação: Wylmor Constantino Tives Dalfovo 
08 12 30 Eleita 

Brancos 1 0 1 - 
Nulos 0 0 0 - 

 

Art. 2º Este resultado final do processo eleitoral deverá ser homologado pelo 

Conselho do Programa de Pós-graduação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

   

Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sinop/MT, 08 de outubro de 2025. 

 

 

Sirlene Aparecida Takeda Bresciani 
Presidente da Comissão Eleitoral 
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